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Nos próximos três anos, 

entre 1990 e 1992, o Brasil 
tem uma dívida com as 
agências oficias de finan-
ciamento dos governos cre-
dores de US$ 14,129 bilhões 
entre juros e principal. Es-
ta concentração correspon-
de a mais da metade da dí-
vida que o governo brasilei-
ro tem a pagar aos gover-
nos de outros países, no va-
lor global de US$ 26,1 bi-
lhões, sendo US$ 18,6 bi-
lhões de principal e US$ 7,5 
bilhões em juros. 

Em 1990 vencem USE 
4,931 bilhões — US$ 3,351 bi-
lhões de principal e US$ 1,5 
bilhão de juros — e, deste 
total, apenas US$ 501 mi-
lhões de serviço da chama-
da "dívida nova", contra-
tada depois de 31 de março 
de 1983, estão sendo honra-
dos efetivamente com de-
sembolsos do Banco Cen-
tral. 

Os restantes US$ 4,430 bi-
lhões ficam retidos em de-
pósitos, centralizados no 
BC, aguardando um novo 
processo de negociações 
com o Clube de Paris, que 
seja tão abrangente e tão 
inovador quanto o acordo 
firmado pela Polônia com 
os seus credores oficiais. 

Na verdade, um efetivo 
alívio sobre a dívida a go-
vernos requer para o Brasil 
um acordo em termos mais 
vantajosos ainda do que o 
acordo polonês ou pelo me-
nos que o reescalonamento 
abranja o período destes 
três anos de concentração 
mais pesada de vencimen-
tos. 

O governo fez as contas 
e apurou que, transportado 
para o caso brasileiro, um 
acordo nos moldes da Polô-
nia traria algum desafogo 
neste ano, mas já em 1991 
implicaria pagamentos da 
ordem de US$ 3,5 bilhões. 

O EXEMPLO 
DA POLÔNIA 

Na verdade, a - Polônia 
aparece como um marco 
na história do tratamento 
do Clube de Paris para dí-
vidas de países de renda 
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da dívida, mas obteve um 
acordo extraordinariamen-
te flexível para os padrões 
tradicionais. São as seguin-
tes as condições do acordo 
fechado pela Polônia: 

Reescalonamento por 
catorze anos, com carência 
de oito anos, de todos os 
atrasados até 31 de março 
de 1990 e mais a dívida vin-
cenda nos qinze meses 
adiante, entre 19 de abril 
deste ano e 30 de junho de 
1991. Neste esquema de re-
financiamento foi incluída 
a dívida que havia sido 
reescalonada em acordos 
anteriores. 

Foram refinanciados o 
principal e também os ju-
ros em 100%, pelo período 
de quinze meses, até 30 de 
junho de 1991, data em que 
30% dos juros serão efeti-
vamente pagos pela Polô-
nia. 

Os restantes 70% dos 
juros são capitalizados em 
esquema que prevê o paga-
mento em doze anos, com 
dois de carência. 

O máximo que o Brasil 
conseguiu até agora com o 
Clube de Paris foi refinan-
ciar por dez anos, com cin-
co de carência, vencimento 
de períodos não muito lon-
gos. O acordo de 1988 
abrange o prazo mais lar-
go, de janeiro de 1987 até 31 
de março deste ano, mas 
atinge só as amortizações. 
Os juros nunca foram refi-
nanciados pelo Brasil no 
Clube de Paris, mas, por 
falta de condições deixa-
ram de ser pagos desde o 
ano passado. 

O governo brasileiro tra-
balha agora em uma pro-
posta que procura resga-
tar, como ponto de partida, 
o acordo polonês, jogando 
para um horizonte bem à 
frente os pagamentos de to-
da a dívida contratada até 
31 de março de 1983, a cha-
mada "cut-off-date" (data 
usada para efeito de corte 
no tempo). Isso engloba 
aquilo que foi refinanciado 
nos acordos da fase I (de 
novembro de 1983, envol-
vendo vencimentos daque-
le ano e de 1984), da fase II 
(firmado em janeiro de 
1987, relativo a 1985 e a  

trimestre deste ano, até 31 
de março de 1990). 

CONDIÇÕES 
FLEXÍVEIS 

O negociador da dívida 
externa, embaixador Jório 
Dauster, costuma lembrar 
os precedentes já abertos 
pelos governos que se reú-
nem no fórum do Clube de 
Paris e que têm dado mar-
gem para condições bem 
mais flexíveis nos proces-
sos de renegociaçlão de 
seus créditos junto a outros 
governos. 

O primeiro sinal foi dado 
pelos governos dos sete paí-
ses industrializados, na 
reunião de Toronto, no Ca-
nadá, há dois anos. Lá, fi-
cou acertado um cardápio 
com as alternativas que os 
governos desenvolvidos po-
deriam oferecer, de forma 
não concomitante, para 
ajudar os países de renda 
mais baixa. As três opções 
são as seguintes: 
(•) Perdão de 33% no valor 
do estoque da dívida. 
(•) Incidência de taxa de 
juro fixa de 3,5% ao ano ou 
50% da taxa de mercado, 
valendo a menor. 
(•) Renegociação com pra-
zo de pagamento de 25 
anos. 

O rol de medidas foi colo-
cado para atender basica-
mente aos países pobres do 
continente africano, cuja 
dívida é principalmente 
contraída junto a organis-
mos de governos desenvol-
vidos. 

No entanto, já houve 
uma primeira exceção. No 
início deste ano, a Bolívia 
obteve tratamento de To-
ronto no acordo de renego-
ciação de sua dívida com 
governos credores. 

A dívida externa brasilei-
ra tomada diretamente 
junto a agências de gover-
nos, ou garantida por essas 
agências, está dividida da 
seguinte forma: US$ 14,8 
bilhões de dívida reescalo-
nada nos acordos anterio-
res; US$ 8,9 bilhões de dívi-
da velha não rescalonada, 
correspondendo aos venci-
mentos a partir de 31 de 
março deste ano; e US$ 2,4 
bilhões de dívida nova, con- 


